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TERMO ADITIVO

 

 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 12/2024

 
 
 
Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014
Edital de Concorrência Pública Internacional nº 01/2014
Processo SEI nº. 134.00010586/2023-54 (reconhecimento do
desequilíbrio) e 021.00003045/2023-38 (reequilíbrio)
 
 
Pelo presente instrumento, as PARTES:
 
ESTADO DE SÃO PAULO, por sua SECRETARIA DE PARCERIAS EM
INVESTIMENTOS – SPI, com sede na Rua Iaiá, nº 126, Itaim Bibi, São
Paulo/SP, CEP 04542-906, neste ato representada pelo Secretário de
Parcerias em Investimentos, Sr. Rafael Antônio Cren Benini, na qualidade de
PODER CONCEDENTE;
 
CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S.A., representada na forma
de seu Estatuto Social, doravante designada CONCESSIONÁRIA e/ou
PARCEIRO PRIVADO;
 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE
TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO (“ARTESP”), instituída pela
Lei Complementar n. º 914, de 14 de janeiro de 2002, neste ato
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representada pelo Diretor Geral, Sr. Milton Roberto Persoli, nos termos do
Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002 e do Decreto nº 46.875, de 1º de
julho de 2002, na qualidade de Interveniente-Anuente; e
 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (“DER/SP”) , autarquia
vinculada à Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, neste
ato representado por seu Superintendente, Sr. Sergio Henrique Codelo
Nascimento, na qualidade de Interveniente-Anuente;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE:
 
 
( i ) O objeto do Contrato de Concessão Patrocinada SLT n.º 008/2014
(“CONTRATO”) consiste na exploração, mediante concessão do Sistema
Rodoviário constituído pela malha rodoviária correspondente ao Lote 27,
compreendendo a execução, gestão e fiscalização dos serviços delegados,
serviços complementares e apoio aos serviços não delegados;

 
( i i) Durante a execução contratual, a CONCESSIONÁRIA e a ARTESP
identificaram a materialização do Risco Geológico relacionado aos túneis do
Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios – SP 099, tendo sido reconhecido
esse evento como EVENTO DE DESEQUILÍBRIO, nos termos da Cláusula
26.3 do CONTRATO;

 
(iii) A assinatura do Termo Aditivo Modificativo nº. 005 ao CONTRATO, que
reconheceu e deliberou sobre o desequilíbrio do Risco Geológico relacionado
aos túneis principais do Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios – SP 099
até a data de 31/08/2020, denominado Primeiro Evento;

 
(iv) A assinatura do Termo Aditivo Modificativo nº. 008 ao CONTRATO, que
reconheceu e deliberou sobre o desequilíbrio relacionado aos túneis
principais do Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios – SP 099 de
01/09/2020 até a data de 31/08/2021, denominado Segundo Evento;
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(v) O despacho da Diretoria de Investimentos de 15 de março de 2023
(registrado sob nº 67749718-2669, a fls. 226 e ss do SEI nº 2603707,
expedido no processo 134.00010586/2023-54) que reconheceu a
necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro e apurou
os valores e os prazos propostos pelas PARTES, relacionados aos túneis de
serviço e ligação do Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios – SP 099, em
atendimento à cláusula 26.3.5 do CONTRATO;

 
( vi ) A deliberação tomada na 1075ª Reunião do Conselho Diretor da
ARTESP, publicada no DOE em 08/12/2023, que reconheceu a
materialização do risco geológico relacionado aos túneis de serviço e ligação
do Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios (SP-099) e a ocorrência de
desequilíbrio econômico-financeiro a ser reequilibrado a favor da
Concessionária, tendo ratificado a instrução do processo administrativo SEI
nº 134.00010586/2023-54 e determinado a adoção das medidas pertinentes
pelas áreas técnicas;

 
(vii) No âmbito do processo SEI nº 021.00003045/2023-38 foi avaliada a
possibilidade de utilização de recursos provenientes de parte das cotas do
Fundo ARTESP para fins de promover o reequilíbrio econômico-financeiro do
Contrato em função da materialização de risco geológico relacionado aos
túneis de serviço e ligação do Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios –
SP 099;

 
(viii) As PARTES estão de acordo com a possibilidade de utilização de parte
das cotas do Fundo ARTESP para fins de recomposição do equilíbrio
contratual, mediante escolha do Poder Concedente, nos termos da cláusula
2.1, e que, sendo esta a opção eleita, não haverá necessidade de
recomposição posterior do montante utilizado para fazer frente às
obrigações da cláusula 32.2 do Contrato de Concessão e dos TAMs
006/2021, 009/2023, 010/2023;

 
( ix) A definição, pelo Poder Concedente, da recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato por meio da modalidade de aporte, nos
termos do documento 0020471618;
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(x) O Parecer CJ/ARTESP nº 120/2024, da Procuradoria Geral do Estado de
São Paulo, que analisou a instrução processual e a minuta do presente
Termo Aditivo Modificativo;

 
(xi) A deliberação tomada na 177ª Reunião Extraordinária do Conselho
Diretor da ARTESP, de 19 de março de 2024, que ratificou o valor de
reequilíbrio econômico-financeiro por meio da modalidade de aporte, no total
de R$ 305.855.070,58 (trezentos e cinco milhões, oitocentos e cinquenta e
cinco mil, setenta reais e cinquenta oito centavos), atualizados para o ano
contratual 9, a valores de julho de 2023, ratificou a instrução do processo
administrativo nº 021.00003045/2023-38 e autorizou a formalização do
presente Termo Aditivo Modificativo;

 
( x i i ) A deliberação tomada na 01ª Reunião da Comissão de
Acompanhamento de Contratos de Parcerias Público-Privadas (CAC-PPP),
de 21 de março de 2024, anuindo com a decisão quanto ao pleito de
reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO;

 
(xiii) O Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-
Privadas, no âmbito da 6ª Reunião do Programa de Parcerias em
Investimentos do Estado de São Paulo (PPI-SP), realizada em 19 de janeiro
de 2024, deliberou pela aprovação acerca da definição de "assuntos de
maior relevância" para fins de exercício da competência do Conselho de
fiscalizar e opinar sobre aditivos em contratos de parceria público-privada,
conforme o § 2º do artigo 4º do Decreto n° 48.867, de 10 de agosto de
2004, com a redação que lhe deu o artigo 26, inciso II, alínea "b", do
Decreto n° 67.759, de 20 de junho de 2023, como sendo, exclusivamente: (i)
a extinção antecipada do contrato; ou (xi) a alteração do contrato para
inclusão de investimentos que superem R$500.000.000,00 (quinhentos
milhões de reais), na data-base da deliberação"; e

 
(xiv) O presente TAM não se enquadra no conceito de assunto de maior
relevância, sendo desnecessária a manifestação prévia do Conselho Gestor
do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas.
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RESOLVEM as PARTES acordar a celebração do presente Termo Aditivo e
Modificativo, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DO DESEQUILÍBRIO
 
1.1 Fica reconhecido o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO
em razão da materialização do risco geológico relacionado aos túneis de
serviço e ligação do Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios – SP 099.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO
 
2.1 Considerado o reconhecimento do desequilíbrio discriminado na cláusula
1.1, fica certo e ajustado que a correspondente recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do CONTRATO se dará na forma de pagamento de
aporte de recursos, cujos valores serão provenientes de recursos do
Tesouro Estadual, com empenho a ser oportunamente realizado,
considerando a fonte orçamentária ação nº 2497, elemento nº 456782 e
fonte Tesouro nº 150010, ou de parte das cotas do Fundo ARTESP, a
depender de decisão do PODER CONCEDENTE em ato prévio à assinatura
do presente TAM, a ser quitado em parcela única, no montante total de R$
305.855.070,58 (trezentos e cinco milhões, oitocentos e cinquenta e cinco
mil, setenta reais e cinquenta oito centavos), atualizado para o ano contratual
9, a valores de julho de 2023, conforme cálculos da Diretoria de Controle
Econômico e Financeiro – ratificados em deliberação do Conselho Diretor
indicada no “Considerando xi” deste TAM.
 
2.2 Havendo a decisão, pelo PODER CONCEDENTE, pela utilização das
cotas do Fundo ARTESP, as PARTES acordam em liberar o valor indicado
na cláusula 2.1, das garantias prestadas pelo PODER CONCEDENTE nos
termos da Cláusula 32.2.2 do CONTRATO e seus aditivos nº 006, 009, 010,
desde que o valor liberado seja integralmente utilizado para recomposição do
equilíbrio econômico-financeiro tratado neste TAM, não sendo necessária a
complementação posterior da garantia pelo PODER CONCEDENTE ou pela
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ARTESP.
 

2.3 A Concessionária concorda, desde já, que o valor informado no item 2.1
dá plena e integral quitação ao reequilíbrio decorrente do risco geológico
relacionado aos túneis de serviço e ligação do Trecho de Serra da Rodovia
dos Tamoios – SP 099, reconhecendo a impossibilidade de reclamar,
administrativa ou judicialmente, qualquer diferença entre o valor informado e
o cálculo efetivo do reequilíbro na data de pagamento, desde que a
realização do pagamento não ultrapasse o mês de março de 2024.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
3.1 A CONCESSIONÁRIA expressamente concorda com o valor indicado na
cláusula 2.1, para o tratamento da materialização do risco geológico
relacionado aos custos diretos incorridos nos túneis de serviço e ligação do
Trecho de Serra da Rodovia dos Tamoios – SP 099.
 
3.2 A CONCESSIONÁRIA dá plena, geral e irrevogável quitação sobre o
reconhecimento do desequilíbrio discriminado na cláusula 1.1, não tendo,
automaticamente, após a execução integral do pagamento formalizado nos
termos da cláusula 2.1, nada mais a reclamar ou cobrar a qualquer título.
 
3 . 3 Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do
CONTRATO e seus aditamentos que não tenham sido aqui expressamente
alteradas.
 
O presente instrumento, é assinado pelas PARTES em via única eletrônica
no sistema SEI/SP, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo
qualificadas.
 
 

São Paulo, 25, de março de 2024.
 
 
 
 

SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS – SPI
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Rafael Antônio Cren Benini
 

 
 
 
 
 

CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S.A.
Sr. Luis Felipe de Oliveira

Neves
Sr. Leonardo Arimá Tavares de Melo

Carneiro Albuquerque
  

 
 
Intervenientes-anuentes:
 
 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER/SP
Sr. Sergio Henrique Codelo Nascimento

 
 

 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO

TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO – ARTESP
Sr. Milton Roberto Persoli

 
 
Testemunhas:

 
 
Iuri Artur M. de Andrade
RG nº 26.674.847-8
CPF/MF nº 264.934.238-21

 
Allan Jorge Tinoco Oliveira de
Vasconcelos
RG: 1.482.201 SSP/RN
CPF: 030.236.524.90
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ANEXO 1 – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS -
SPI
CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S.A.
INTERVENIENTE-ANUENTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO
– ARTESP
INTERVENIENTE-ANUENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM – DER
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CONTRATOS Ns° (DE ORIGEM): SLT nº 008/2014
OBJETO: TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 12/2024
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1. Estamos CIENTES de que:
 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias
das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa
(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados
sempre atualizados.
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais
e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que
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mais couber.
 
São Paulo, 25, de março de 2024 .
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Rafael Antonio Cren Benini
Cargo: Secretário de Parcerias em Investimentos
CPF: 223.011.918-42
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
 
Pelo CONTRATANTE:
Nome: Rafael Antonio Cren Benini
Cargo: Secretário de Parcerias em Investimentos
CPF: 223.011.918-42
Assinatura:
 
Pela CONTRATADA:
Nome: Luis Felipe de Oliveira Neves
Cargo: Diretor
CPF: 035.247.054-21
Assinatura:
 
Pela CONTRATADA:
Nome: Leonardo Arimá Tavares de Melo Carneio de Albuquerque
Cargo: Diretor
CPF: 045.518.384-89
Assinatura:
 
OUTROS CONTRATANTES:
 
Pela INTERVENIENTE-ANUENTE ARTESP:
Nome: Milton Roberto Persoli
Cargo: Diretor Geral
CPF: 043.058.288/98
Assinatura:
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Pelo INTERVENIENTE-ANUENTE DER:
Nome: Sergio Henrique Codelo Nascimento
Cargo: Superintendente
CPF: 981.034.157-15
Assinatura:
 

 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Milton Roberto
Persoli, Diretor Geral, em 25/03/2024, às 21:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Iuri Artur Miranda De
Andrade, Secretário Executivo, em 25/03/2024, às 21:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe de
Oliveira Neves registrado(a) civilmente como LUIS FELIPE
DE OLIVEIRA NEVES, Usuário Externo, em 25/03/2024, às
21:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por ALLAN JORGE
TINOCO OLIVEIRA DE VASCONCELOS, Usuário Externo, em
25/03/2024, às 21:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO ARIMA
TAVARES DE MELO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE,
Usuário Externo, em 25/03/2024, às 21:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Benini,
Secretário de Estado, em 25/03/2024, às 21:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique
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Codelo Nascimento, Superintendente, em 26/03/2024, às
19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0023163045 e o código CRC F5B63F4B.
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 TURISMO E VIAGENS

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Processo SEI nº 027.00000246/2023-14
Avaliação da Documentação Apresentada para Proposta de 

Criação de Distritos Turísticos – Edital de Chamamento Público 
SETUR nº 03/2023

Comunicamos que foram analisados os documentos enca-
minhados a esta Comissão por parte dos seguintes proponentes 
de Distritos Turísticos, e com o seguinte encaminhamento:

1. Distrito Turístico Náutico São Vicente – São Vicente/SP 
- necessidade de complementação pontual de documentação.

2. Distrito Turístico de Santos – Santos/SP – segue para 
segunda fase, análise multicriterial da Comissão de Avaliação 
de Distritos Turísticos.

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL
 EXTRATO DO TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 

12/2024 
PROCESSO SEI Nº 021.00003045/2023-38
CONTRATANTE: ESTADO DE SÃO PAULO, por sua SECRETA-

RIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS.
CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS 

S.A
INTERVENIENTES-ANUENTES: AGÊNCIA REGULADORA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO 
DE SÃO PAULO – ARTESP e DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM – DER/SP

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DO DESE-
QUILÍBRIO

1.1 Fica reconhecido o desequilíbrio econômico-financeiro 
do CONTRATO em razão da materialização do risco geológico 
relacionado aos túneis de serviço e ligação do Trecho de Serra 
da Rodovia dos Tamoios – SP 099.

DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Edital
Informamos a Concessionária VIAPAULISTA S/A 

que será disponibilizada vistas ao processo digital SEI nº 
134.00006587/2023-02. O prazo para manifestação, se desejar, 
fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 Comunicado
A ARTESP torna público a decisão das Defesas interpostas 

concomitantemente com a imposição de multas, objeto dos 
Autos de Infrações lavrados pela Fiscalização do Sistema de 
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
no Estado de São Paulo, sob sua jurisdição, nos termos do Art. 
36, inciso XII do Regimento Interno aprovado pela Resolução 
ARTESP nº 001/2009, que foram devidamente apreciadas pelo 
setor competente, estando assegurado aos infratores o direito 
de Recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
desta publicação, com vencimento em 11/04/2024, nos termos 
dos artigos 51, 52 e 55 e artigos 128, 129 e 132, do Decreto nº 
29.912/89 e Decreto nº 29.913/89, respectivamente.

Os Recursos deverão ser dirigidos à Diretoria Geral da 
ARTESP - DGR e enviados preferencialmente através do correio 
eletrônico protocolo@artesp.sp.gov.br, no formato PDF/A pes-
quisável, no tamanho máximo de 10 megabytes, na sua impos-
sibilidade remetidos via Correios, desde que postados dentro 
do prazo retro estabelecido, com Aviso de Recebimento-AR ou 
protocoladas na sede da ARTESP, à Rua Iguatemi, 105, CEP-
01451-011-Itaim Bibi, São Paulo/SP, instruídos com a seguinte 
documentação:

I) Requerimento de Recurso, constando o nome e assinatura 
do representante legal da recorrente, com a devida prova de 
legitimidade;

II) Cópia legível do Auto de Infração;
III) Comprovação das alegações, quando houver; e
IV) cópia legível da publicação (DOE) do Auto de Infração.
Os Recursos serão registrados no sistema SP Sem Papel até 

às 23:59 do mesmo dia do recebimento do correio eletrônico, 
desde que seu ingresso ocorra até às 17:00, em dia de expe-
diente regular da ARTESP.

Os Recursos não serão conhecidos, quando:
I) Forem apresentados fora do prazo legal;
II) Não houver o pedido ou este for incompatível com a 

situação fática.
Em não havendo Recurso, o valor da multa deverá ser 

recolhido em favor da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
com vencimento em 26/04/2024, nos termos do inciso I, do 
artigo 46 e artigo 123, dos referidos Decretos, de acordo com as 
seguintes instruções:

I) O Infrator poderá emitir a DARE diretamente do aplicativo 
EXTRANET, caso já seja cadastrado; ou

II) O Infrator ou o seu representande legal, deverá solicitar 
a emissão da DARE nas Sessões Técnicas da ARTESP, nos ende-
reços descritos a seguir:

III) O recolhimento da multa através da DARE deverá ser 
efetuado em qualquer agência bancária, dentro do prazo retro 
estabelecido;

IV) O não recolhimento da multa dentro do prazo estabe-
lecido implicará na inscrição do débito no CADIN estadual, sem 
prejuízo de demais sanções regulamentares.

Endereço das Seções de Contabilidade:
Regional TC1 - Rua Comandante Ataliba Euclides Vieira, 

S/N - Campinas/SP
Regional TC2 - Rua Riachuelo, 460B - Sorocaba/SP
Regional TC3 - Avenida Cruzeiro do Sul, 1315 - Bauru/SP
Regional TC4 - Rua Castro Alves, 1253 - Araraquara/SP
Regional TC5 - Rua Iguatemi, 105 - São Paulo/SP

09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. LAÉRCIO SALVADOR DA SILVA – OAB/SP 146.277
PROCESSO SEDUC 1945/2017
INTERESSADO(A): C.R.P.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
448, a seguir: 1. Considerando que a ilustre Defesa Constituída 
da acusada CRP (fls. 299) quedou-se inerte (fls. 447), apesar de 
devidamente intimada para ciência dos documentos juntados e 
apresentação de alegações finais. 2. Com fulcro no artigo 292 do 
EFPC, nomeio para defesa e apresentação de alegações finais, 
em 7 dias, em favor da acusada CRP o Dr. ANDRÉ LUIS FRANCO 
RODRIGUES (OAB/SP 331.226). 3. Intime-se. 4. Publique-se. 5. 
Cumpra-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. ANDRÉ LUIS FRANCO RODRIGUES - OAB/SP 331.226
PROCESSO SEDUC 173303/2022
INTERESSADO(A): S.R.F.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

8ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 353, a seguir: Fls. 348/349 – Indefiro o pedido. 
Compulsando detidamente os autos, é importante registrar 
que a prescrição não ocorreu. Os fatos descritos, em tese, na 
imputação 3 da Portaria 4/2024 (fls. 339/340) caracterizam o 
tipo penal do artigo 299 do CP, pois a acusada teria determi-
nado e/ou permitido indevidamente a concessão de folgas aos 
professores e prestadores de serviços da unidade escolar em 
dias que estavam previstos no calendário escolar como dia 
normal de atividades, ou seja, teria dado declaração falsa. Há 
evidente descrição de conduta tipificada no artigo 299 do CP. 
Não há qualquer tipo de surpresa, pois a acusada se defende 
dos fatos descritos na Portaria. In casu, o prazo da prescrição 
do processo administrativo disciplinar é o do previsto para o 
tipo penal, conforme 1 Falsidade ideológica Art. 299 - Omitir, 
em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa 
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juri-
dicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, 
e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o 
documento é particular. (Vide Lei nº 7.209, de 1984) Parágrafo 
único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é 
de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte. dispõe o artigo 261, inciso III, do EFPC. A pena máxima 
prevista no artigo 299 do CP é de 5 anos e 8 meses, assim a 
prescrição passa de 5 anos para 12 anos (artigo 109, inciso 
III, do CP). Os fatos teriam ocorrido entre dezembro/2012 até 
junho/2018 e a Portaria n° 04/2024 (fls. 339/340) foi baixada 
tempestivamente em 03/01/2024. Entre a ocorrência dos fatos, 
não decorreu mais que 12 anos. Destacando-se que com a 
edição da Portaria, houve a interrupção4 do prazo, sendo 
que novo lapso temporal de prescrição de 12 anos voltou a 
fluir para a Administração até a publicação da decisão da D. 
Autoridade Administrativa. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-
gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min 
às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
No agendamento o Advogado, após fornecer seus dados 
profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de 
Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora que 
comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. LUCIANA ROSSATO RICCI – OAB/SP 243.727
DR. LUCAS MALACHIAS ANSELMO – OAB/SP 359.753
DRA. NAYHARA MENDES CARVALHO SCARABELE – OAB/

SP 392.336
SECRETARIA DA SAÚDE
PROCESSO SEDUC 29341/2021
INTERESSADO(A): M.F.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

11ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despa-
cho de fls. 445, a seguir: 1. Conforme se verifica dos documen-
tos juntados às fls.440/444, foram regularmente cumpridas 
pela sindicada as condições estabelecidas em audiência em 
que aceitou a proposta de suspensão condicional da Sindi-
cância, apresentando o relatório de atividades e do atestado 
de frequência certificando não haver cometido no período 
nenhuma falta injustificada. 2. Declaro que até o presente 
momento foram cumpridas as condições e aguardo relatório 
e certidão de frequência do próximo trimestre. 3. Observo que 
deverão ser, sob pena de rescisão do acordo de suspensão, 
observadas rigorosamente as datas fixadas em audiência para 
o encaminhamento dos documentos determinados. 4. Encami-
nhe-se cópia do presente despacho a acusada através de seu 
e-mail para os devidos fins. 5. Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso 
o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS – OAB/
SP 97.365

DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA – OAB/SP 
116.800

e incontinência pública e escandalosa previstos no artigo 256, 
inciso II, e artigo 257, inciso I, do EFPC, estando sujeita à pena 
de DEMISSÃO À BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, em conformidade 
com o disposto no artigo 257, incisos I, II e IV, e artigo 251, inciso 
V, do mesmo diploma legal. São Paulo, 16 de fevereiro de 2024. 
Monica Mayumi Eguchi Procuradora do Estado

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 210116/2023
INTERESSADO(A): A.C.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

2ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do des-
pacho de fls. 82, a seguir: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 81 
em favor do sindicado, eis que tempestiva, sendo que a peça 
defensiva apresentou rol contendo 3 (três)testemunhas. 2. Em 
termos de prosseguimento, fica designada audiência para o 
dia 16/08/2024, às 10:00 horas, objetivando a oitiva de teste-
munhas arroladas pela Administração e defesa, sendo que a 
audiência será realizada por videoconferência, ficando facultada 
às testemunhas a escolha do local onde pretendem prestar o 
depoimento. 3. As testemunhas arroladas pela Administração 
deverão ser intimadas da audiência e para informarem, até o 
dia 11/08/2024, endereço eletrônico (e-mail) e número de tele-
fone para contato, por mensagem eletrônica a ser enviada para 
esta 2ª Unidade (pge-ppd-2up@sp.gov.br). 4. As testemunhas 
arroladas pela defesa serão ouvidas a partir das 10h30min e 
deverão participar da audiência independente de intimação (art. 
287 da Lei nº 10.261/68), observando-se que os e-mails foram 
informados às fls. 81, com exceção da testemunha Paola; nesse 
sentido, a defesa deverá informar o e-mail desta testemunha 
até o dia 11/08/2024. 5. Publique-se, intimando-se a defesa do 
presente despacho. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. LUISA QUINTINO DE OLIVEIRA PEDROSO – OAB/SP 
385.231

PROCESSO SEDUC 292075/2023
INTERESSADO(A): G.A.P.G.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 146, a seguir: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 133/137, 
em favor da indiciada, eis que intempestiva. A peça defensiva 
se fez acompanhar da prova documental de fls. 138/145 e 
rol de testemunhas que serão ouvidas oportunamente. 2. Em 
termos de prosseguimento, fica designada audiência para o dia 
20/08/2024, às 10:00 horas, objetivando EXCLUSIVAMENTE a 
oitiva de testemunhas arroladas pela Administração, sendo que 
a audiência será realizada por videoconferência, ficando facul-
tada às testemunhas a escolha do local onde pretendem prestar 
o depoimento. 3. As testemunhas arroladas pela Administração 
deverão ser intimadas da audiência e para informarem, até o dia 
13/08/2024, endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone 
para contato, por mensagem eletrônica a ser enviada para esta 
2ª Unidade (pge-ppd-2up@sp.gov.br). 4. Publique-se, intimando-
-se a defesa do presente despacho. A vista e a carga de autos 
poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, no número 
(11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. No agendamento o Advogado, 
após fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade 
Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, o número 
do processo e o dia e hora que comparecerá ao Cartório da 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o Advogado 
não compareça no dia e hora agendados seu atendimento ficará 
sujeito à espera, de modo que não retarde outros atendimentos 
agendados.

DR. ABEL MORAIS BARBOSA FERREIRA – OAB/MG 191.277
PROCESSO SEDUC 426950/2023
INTERESSADO(A): Â.O.S.P.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 158, a seguir: 1. Recebo a defesa prévia de fls. 153/157vº, em 
favor do indiciado, eis que tempestiva. A peça defensiva não se 
fez acompanhar da prova documental nem rol de testemunhas. 
Os argumentos lançados na peça defensiva confundem-se 
com o mérito da causa e serão objeto de apreciação após o 
encerramento da instrução processual, quando da elaboração 
do relatório final. 2. Por outro lado, e com fundamento no 
art. 288, “caput”, da Lei nº 10.261/68, determino a oitiva da 
aluna S., atualmente matriculada na 2ª série “A” – Logística, 
da E.E. “Professor Lauro Sanchez”, considerando-se que ela foi 
referida no depoimento prestado pela aluna R. M. S. Assim, em 
termos de prosseguimento, fica designada audiência para o dia 
08/05/2024, às 10:00 horas, objetivando a oitiva da informante 
S., sendo que a audiência será realizada por videoconferência, 
ficando facultada à informante a escolha do local onde preten-
de prestar o depoimento. 3. A referida informante deverá ser 
intimada da audiência e para informar, até o dia 02/05/2024, 
endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone para contato, 
por mensagem eletrônica a ser enviada para esta 2ª Unidade 
(pge-ppd-2up@sp.gov.br). 4. Publique-se, intimando-se a defesa 
do presente despacho. A vista e a carga de autos poderão ser 
agendadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-
7100, das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer 
seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia 
e hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Proce-
dimentos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia 
e hora agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de 
modo que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. JEANE ALINE GONÇALVES – OAB/SP 361.072
DR. RENATO APARECIDO CONEJO – OAB/SP 247.257
PROCESSO SEDUC 2804/2016
INTERESSADO(A): L.M.M.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

6ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplina-
res da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria 
Paula, 172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada 
do despacho de fls. 120, a seguir: 1) Em face da resposta da 
autoridade policial a fl. 115, solicite-se junto à 2ª Vara Criminal 
de Franca-SP que, a título de colaboração, seja fornecida a esta 
Sexta Unidade cópia digital integral dos autos do processo 
0016404-67.2016.8.26.0196 ou que seja fornecida a senha para 
acessar os aludidos autos do processo no site do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. Aguarde-se resposta pelo prazo 
de 10 (dez) dias. No silêncio, reitere-se. 2) Recebo a petição de 
fls. 118/119, com requerimento de produção de prova docu-
mental, nos termos do artigo 283, da Lei nº 10.261/1968. 3) 
A preliminar arguida pela defesa se confunde com o mérito e 
com ele será analisada, por ocasião da elaboração do relatório 
final. 4) Faculto à defesa a apresentação de documentos até as 
alegações finais, como requerido. 5) A pertinência e conveniên-
cia dos demais requerimentos da defesa serão apreciadas por 
ocasião da vinda aos autos de cópia integral dos autos da ação 
penal acima. 6) Providencie a Assistência a documentação de 
praxe que antecede o encerramento da instrução processual. 7) 
Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 

Série documental: 007.00.06.002
Documentos: Relatório de serviços solicitados por área
Data limite: 2007-2008
Prazo de guarda: 12 anos
Quantidade de caixas: 01
Observações complementares:
* Total de caixas para eliminação = 92 (noventa e duas)
* O prazo de guarda contém a somatória dos prazos de 

arquivo na unidade produtora e na unidade com atribuições 
de arquivo.

* Os documentos que necessitam da aprovação de contas 
para sua eliminação, tiveram o prazo de guarda contados a 
partir da data da aprovação das contas, publicada no Diário 
Oficial do Estado.

Membros da CADA:
Marcia Dias
Idamara Almeida de Oliveira
Luciana Lima de Souza
Sueli Regina Batista dos Santos
Marcia Dias
Coordenadora da CADA
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 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

  CREDENCIAMENTO DE AGENTE
O Diretor Presidente da CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regulamentares, na conformidade da Norma 
Administrativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, CREDEN-
CIA, o empregado CELSO MACHADO, R.G. nº 20.597.189-6 Reg. 
funcional nº 4638, como AGENTE CETESB – AUDITORIA TÉCNICA 
(credencial nº 017/24).

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
CITAÇÃO
Autos SEDUC Nº 402709/2023
O Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER o(a) indiciado(a), PATRICIA GIGLIOLA DE SALES 
ALVES, portador(a) da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 
12.400.700-1, Professor(a) de Educação Básica II, S.Q.C.-II-QM, 
classificada à época dos fatos na “EE Maria Alice Alves Pereira”, 
município de Ubatuba, circunscrita na Diretoria de Ensino da 
Região de Caraguatatuba, e em exercício na Diretoria de Ensino 
da região de Itapecerica de Itapecerica da Serra, nascido(a) 
10/05/1974, filho(a) de Francisco Liborio Alves e de Neusa Maria 
de Salles Alves, que foi instaurado o procedimento disciplinar 
ora mencionado, e por estarem presentes os requisitos do § 3º 
do art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, fica CITADO(A), por 
meio deste EDITAL, das imputações contidas na portaria inicial 
a seguir transcrita, bem como para comparecer, acompanhada 
de seu advogado(a), à audiência de interrogatório por vide-
oconferência que se realizará no próximo dia 16 de abril de 
2024, às 15:00 horas, na sala de audiência da Procuradoria de 
Procedimento Disciplinares, A audiência será realizada VIRTUAL-
MENTE ficando facultado ao acusado a escolha do local onde 
pretende prestar suas declarações, deverá informar um endereço 
eletrônico (e-mail) e número de telefone para o e-mail pge-ppd-
-8up@sp.gov.br , informando também o endereço eletrônico e 
telefone de seu advogado até 03/04/2024 fazendo referência 
ao dia e horário da audiência. Caso não possua recursos para 
contratação de advogado, a interessada poderá solicitar a 
nomeação de advogado dativo. data em que começará a fluir 
o prazo de três dias para a apresentação de defesa prévia, 
podendo requerer provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-
-se, ainda, que o acusado será defendido por advogado dativo, 
caso não constitua advogado próprio. A seguir, passa-se a 
transcrever na íntegra a PORTARIA nº 228/2024: A Procuradora 
do Estado que esta subscreve, classificada na Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, em cumprimento à determinação do Senhor Chefe 
de Gabinete da Secretaria da Educação (fls. 132), no uso de 
suas atribuições legais e à vista do que foi apurado nos autos 
da Apuração Preliminar dos autos SEDUC-PRC- 2022/56904, 
edita a presente PORTARIA para instaurar PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR em face de: PATRICIA GIGLIOLA DE 
SALLES ALVES, portadora da Cédula de Identidade – Registro 
Geral nº 12.400.700-1, Professor de Educação Básica II, SQC-II-
-QM, classificada na EE “Maria Alice Alves Pereira”, município 
de Ubatuba, circunscrita na Diretoria de Ensino da Região de 
Caraguatatuba, e em exercício na Diretoria de Ensino da Região 
de Itapecerica da Serra. 1. Constam dos autos que a acusada se 
encontra designada na Diretoria de Ensino Região Itapecerica 
da Serra, na condição de professora readaptada para o exercício 
de funções administrativas, sendo alocada para o CRH. Constam 
dos autos que, em setembro de 2022, a Dirigente Regional de 
Ensino de Itapecerica da Serra solicitou à Diretora do CRH acesso 
ao processo de readaptação da acusada Patrícia para verificação 
do rol das atribuições de readaptação, tendo em vista que ela 
(acusada) estaria se recusando a cumprir ordens superiores para 
executar diferentes atividades, permitidas no rol de readaptação, 
além daquelas que já realizava (organização de documentos 
para arquivamento e entrega de vales-alimentação para as 
escolas). Constam dos autos que a diretora do CRH solicitou 
para a acusada encadernar o “livro-ponto”, mas ela (acusada) 
teria se recusado. Constam dos autos que, por duas vezes em 
datas incertas, a acusada teria solicitado para a Diretora do NAP 
autorização para fechar a sala do CRH, sendo que logo após o 
CRH constatou que o processo físico de readaptação funcional 
n° 1555160/2018, constante da situação funcional da acusada, 
juntamente com a pasta física de documentos funcionais (pron-
tuário) dela (acusada), não se encontravam em seus locais de 
arquivo. 2. Constam dos autos que a acusada, em dia incerto, 
mas em setembro de 2022, teria retirado sem autorização da 
autoridade competente, seu processo que instruiu a readaptação 
do cargo e a pasta de documentos funcionais que ficavam no 
acervo do Centro de Recursos Humanos da Diretoria de Ensino 
de Itapecerica da Serra. Constam dos autos que a acusada teria 
“confirmado” que os documentos estavam em seu poder (fls.34 
e 37). 3. Constam dos autos que, no dia 09/09/2022, a acusada 
teria sido notificada (fls. ¾) pela Diretora do CRH para devolver 
impreterivelmente no dia 12/09/2022 o processo de readaptação 
e seu prontuário, as quais teriam sido retirados da repartição 
sem autorização e encontravam-se em poder da acusada confor-
me havia confirmado e alinhado que iria devolvê-los no dia 09, 
mas não cumpriu. Constam dos autos que a acusada teria lido 
o teor da notificação e se recusado a assinar o seu recebimento 
tendo sido necessária a presença de duas testemunhas para 
atestar a ciência da acusada (fls. 4). 4. Ante o exposto, a acusada 
PATRICIA GIGLIOLA DE SALLES ALVES, em tese, teria infringido o 
disposto no artigo 241, incisos II, III, XIII e XIV, artigo 242, inciso 
II, da Lei Estadual n. 10.261/68 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de São Paulo – EFP, c.c. o artigo 305 do 
CP, o que caracteriza procedimento irregular de natureza grave 

AIIP DATA DA LAVRATURA INFRATOR DECISÃO DA DEFESA VALOR DA MULTA(R$)
191881/CCB/24 15/10/2021 VIAÇÃO DANUBIO AZUL LTDA Não Provimento 259,27
192356/CCB/24 14/09/2021 TRANSPORTE COLETIVO CÉLICO EIRELI Não Provimento 32,40
194820/CCB/24 05/01/2022 TRANSPORTES TURISMO E SERVICOS JP GRANDINO LTDA Não Provimento 259,27
195442/CCB/24 02/08/2021 VIAÇÃO DANUBIO AZUL LTDA Não Provimento 259,27
196416/CCB/24 21/06/2021 VIAÇÃO DANUBIO AZUL LTDA Não Provimento 259,27
197175/CCB/24 15/07/2021 TRANSPORTE COLETIVO CÉLICO EIRELI Não Provimento 259,27
197224/CCB/24 01/07/2021 AUTO VIAÇÃO BRAGANCA LTDA Não Provimento 45,37
197501/CCB/24 04/06/2021 VIAÇÃO DANUBIO AZUL LTDA Não Provimento 32,40
197574/CCB/24 27/07/2021 AUTO VIAÇÃO BRAGANCA LTDA Não Provimento 45,37
197594/CCB/24 28/06/2021 VIAÇÃO DANUBIO AZUL LTDA Não Provimento 259,27
197745/CCB/24 23/07/2021 VIAÇÃO MANA TRANSPORTES EIRELI Não Provimento 32,40
197793/CCB/24 18/06/2021 VIAÇÃO SÃO BENTO LTDA Não Provimento 45,37
197829/CCB/24 28/07/2021 VIAÇÃO DANUBIO AZUL LTDA Não Provimento 32,40
198110/CCB/24 01/07/2021 ULTRA S/A - TRANSPORTES INTERURBANOS Não Provimento 194,45
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